
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2022 - Plenário - 25/07/2022 das 18:00 as 23:00
Decisão: 289/2022
Referência: 2636668/2021 - Auto: 51203/2021
Interessado: CONSÓRCIO PROSUL - MAC - LAGHI / SR-AM-UL HUMAITA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 25 de julho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto Cavalcante Lima, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Consórcio Prosul - Mac - Laghi / Sr-am-ul Humaita, CONSIDERANDO a Resolução
no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento
dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as
multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 10/12/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública;CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao
Plenário do CREA-AM; Considerando que a autuada se manisfestou por meio de defesa solicitando ANULAÇÃO do auto de infração
sob alegação de que o 5º aditivo trata apenas de prorrogação de prazo de vigência contratual, não havendo alteração do prazo de
execução, logo, não sendo cabível o registro de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART sem que houvesse atividade técnica
em efetiva execução. Inclusive informa que já havia desmobilizado seu pessoal, devido à não haver mais atividades técnicas a
serem realizadas quando do referido aditivo. Diante do contexto, o realtor solicitou diligência a fim de consultar à Assessoria Jurídica
para melhor esclarecer, diante da lacuna referente à questão da prorrogação de prazo de VIGÊNCIA contratual não ser a mesma
coisa que prorrogação de prazo de EXECUÇÃO. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário,
DECIDIU por unanimidade, Pelo ARQUIVAMENTO  e NULIDADE  do  Auto de Infração nº 51203/2021, lavrado em desfavor da
pessoa jurídica CONSÓRCIO PROSUL - MAC - LAGHI / SR-AM-UL HUMAITA, cuja infração refere-se a "FALTA DE REGISTRO DE
ART DE AUTORIA/EXECUÇÃO, capitulada " no(a) Art 1° e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com
Art. 2° da Lei 6619/78", considerando que em fase recursal restou provado que não houve prorrogação da execução contratual, o
qual permaneceu inalterado. Decisão proferida na 556ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor
Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Anderson De
Medeiros (suplente), Audinei Lima Leite, Claudecir Malveira De Souza, Claudionildo Teles Batalha (suplente), Dinilson Bandeira
Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Eirie Gentil Vinhote, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto
Bezerra De Abreu, Luis Antonio De Araujo Pinto, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida Conceição, Raimundo
Humberto Cavalcante Lima, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves, Valcemir Freitas De Souza (suplente), Wagner
Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Gabriel Monte Paiva
(suplente).

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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